
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANÁ

Decreto 171/2006

Súmula:  Abre crédito adicional no valor de R$ 6.800,00

Luiz Antonio Liechocki, Prefeito Municipal de Siqueira
Campos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 71, inciso VI da
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro,
Crédito Adicional Especial, por anulação de dotação no valor de R$ 6.800,00 (Seis mil e
oitocentos reais), conforme segue:

11.001.08.244.0081.2.154– Programas de Medidas de Proteção a Criança e Adolescência (Fonte 01000)
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
R$ 3.000,00
3.3.90.36.00.00 _ Outros Serviços de Terceiros
R$ 3.800,00
TOTAL
R$      6.800,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito de que trata o artigo 1º será utilizada o cancelamento parcial de
dotação, conforme abaixo.

09.001.22.661.0062.2.053.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
R$      6.800,00

TOTAL
R$      6.800,00

Edifício da Prefeitura Municipal de SIQUEIRA CAMPOS-Pr., em 8 de dezembro de 2006.

      Luiz Antonio Liechocki
                       Prefeito Municipal


